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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

總學分 30

10/2017

18/2018

UM-A32-M41-9521E-08

14/2006

内

2021/2022

Unidades Curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Metodologia de Inves-
tigação dos Media para 
Indústrias Culturais e 
Criativas Optativa 45 3

Comunicação Interna-
cional e Intercultural » 45 3

Prática e Discussão so-
bre Comunicação Visual » 45 3

Prática e Investigação 
sobre Actividades Cria-
tivas » 45 3

Teorias da Comunicação 
Visual » 45 3

Número total de unidades de crédito 30

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), conjugado com 
o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 23.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 18/2018 (Estatuto do ensino superior) que, por 
meu despacho de 25 de Março de 2021, foi registado o curso do 
ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de mestrado em Gestão de Em-
presas 

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 
de Gestão de Empresas

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
mestre

N.º de registo: UM-A32-M41-9521E-08

Informação básica do curso:

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 36.º 
dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela Or-
dem Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de Ma-
cau, na sua 1.ª sessão, realizada no dia 7 de Outubro de 2020, 
deliberou alterar a organização científico-pedagógica e o plano 
de estudos do curso de mestrado em Gestão de Empresas, da 
Faculdade de Gestão de Empresas da Universidade de Macau, 
publicados no aviso do registo do curso da Direcção dos Ser-
viços do Ensino Superior no Boletim Oficial da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau n.º 32, II Série, de 7 de Agosto de 
2019. 

— A nova organização científico-pedagógica, e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso no ano lectivo de 2021/2022.
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附件一

工商管理碩士學位課程

學術與教學編排

10/2017

 

45

附件二

工商管理碩士學位課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 22.5 1.5

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 22.5 1.5

" 45 3

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 25 de Março de 2021.

O Director dos Serviços, Lou Pak Sang.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de mestrado em 
Gestão de Empresas 

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Mes-
trado em Gestão de Empresas

2. Ramo de conhecimento: Gestão de Empresas

3. Duração normal do curso: Dois anos lectivos

4. Língua(s) veicular(es): Inglês

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior).

6. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 45 unidades de crédito.

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, apresentação e aprovação de um relatório 
de projecto original.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de mestrado em Gestão de Empresas 

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Economia Empresarial Obrigatória 45 3

Análise Estatística e 
Aplicações » 22.5 1.5

Contabilidade para 
Tomada de Decisões » 45 3

Gestão da Informação 
e Inovação Digital » 45 3

Finanças de Gestão » 45 3

Gestão de Marketing » 45 3

Gestão de Recursos
Humanos » 45 3

Gestão Estratégica » 45 3

Ética e Liderança nas 
Organizações

» 45 3

Empreendedorismo » 22.5 1.5

Métodos de Consultoria 
Empresarial » 45 3
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學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 6

學生須修讀兩門選修學科單元/科目，以取得6學分：

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

總學分 45

 $13,227.00

文 化 局

公 告

0003/IC-CCM/CP/2021

63/85/M

1. 

2. 

3. 

4. 

2022 1 1 2023 12 31

5. 

6. 2022 1 1 2023 12 31

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Comportamento 
Organizacional Obrigatória 45 3

Relatório de Projecto » — 6

Os estudantes devem escolher duas unidades curriculares/    
/disciplinas optativas para obterem 6 unidades de crédito:

Comportamento do
Consumidor Optativa 45 3

Negócios Globais » 45 3

Operação de Serviços » 45 3

Novas Áreas dos 
Estudos de Marketing » 45 3

Novas Áreas dos 
Estudos de Gestão » 45 3

Métodos de Investigação » 45 3

Análise de Dados em
 Marketing » 45 3

Número total de unidades de crédito 45

(Custo desta publicação $ 13 227,00)

INSTITUTO CULTURAL

Anúncio

Concurso Público n.º 0003/IC-CCM/CP/2021

Prestação de serviços de segurança no complexo do 

Centro Cultural de Macau

Nos termos previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 63/85/M, 
de 6 de Julho, e em conformidade com o despacho da Ex.ma 
Senhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 19 
de Março de 2021, realiza-se um concurso público para adju-
dicação da «Prestação de serviços de segurança no complexo 
do Centro Cultural de Macau, de 2022 a 2023».

1. Entidade adjudicante: Chefe do Executivo.

2. Serviço responsável pela realização do processo do con-
curso: Instituto Cultural. 

3. Modalidade do concurso: concurso público.

4. Objecto do concurso: adjudicação da prestação de serviços 
de segurança no Complexo do Centro Cultural de Macau, de 1 
de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2023.

5. Locais de realização da prestação dos serviços: complexo 
do Centro Cultural de Macau.

6. Duração da prestação de serviços: dois (2) anos, de 1 de 
Janeiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2023.


